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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL SFA 0001/2016 - FAZENDA 

 

A senhora Juliana Zimmermann Buerger, Secretária Interina da Secretaria da Fazenda do 
Município de Balneário Camboriú, no uso de suas atribuições legais, torna público as 
RETIFICAÇÕES do Edital SFA 0001/2016, nos seguintes termos: 

 

PRIMEIRO 

ONDE SE LÊ: 

3 – DAS INSCRIÇÕES 

 

LEIA-SE: 

3 – DAS INSCRIÇÕES 

 

3.5 – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (ANEXO 3) 
3.5.1 -São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo: 
a) – Os candidatos doadores de sangue; 
b) – Os candidatos que estiverem inscritos na data de abertura das inscrições, no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico e forem 
membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário 
mínimo, ou com renda familiar de até três salários mínimos). 
Para usufruírem do benefício da isenção da taxa de inscrição, os candidatos deverão 
entregar junto com a ficha de inscrição, os seguintes documentos: 
I) – Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei 
Municipal 3093/2010): 
Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo 3); 
Comprovante expedido por entidade credenciada pela União, pelo Estado de Santa 
Catarina, ou pelo Município de Balneário Camboriú, de que o requerente é doador de 
sangue, discriminando o número e a data em que foram realizadas as doações, que não 
poderá ser inferior a 01 (uma) por ano. 
II) – Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição, por estarem inscritos no Cad 
Único: 
Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo 3), informando o NIS. 
3.5.2 – O prazo para solicitação de isenção da taxa será até 20 de novembro de 2016. 
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SEGUNDO 

 

ONDE SE LÊ: 

ANEXO 2 

 
PROCESSO SELETIVO / EDITAL SFA 0001/2016 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº:______ 

 

 
 

FOTO 
 

3X4 
 
 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO   – Técnico da Fazenda Municipal Temporário 

 

LEIA-SE: 

ANEXO 2 

PROCESSO SELETIVO / EDITAL SFA 0001/2016 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº:______ 

 

 
 

FOTO 
 

3X4 
 
 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO   – Agente Fiscal Tributário  
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TERCEIRO 

INCLUSÃO DO ANEXO 3 

ANEXO 3 

PROCESSO SELETIVO / EDITAL SFA 0001/2016 

REQUERIMENTO SOLICITANDO A ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nome completo do candidato 

 

Número do R.G. Data expedição do 
R.G. 

Órgão expedidor do 
R.G. 

C.P.F. 

    

Nome completo da mãe 

 

 

Caso seja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico) informar: 

NIS: 

 

REQUERIMENTO: 

Venho perante a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Edital SFA 0001/2016, 
requerer a isenção da taxa de inscrição por (assinale): 

[  ]Sou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

CadÚnico e membro de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até 

meio salário mínimo ou com renda familiar de até três salários mínimos). 

[   ]Sou doador de sangue 

Neste caso, estou anexando a documentação exigida pelo Edital. 

Estou ciente de que as informações prestadas no presente requerimento são de minha 
inteira responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estou sujeito às sanções 
previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto n. 
83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 

 Balneário Camboriú SC,_____/__________/______. 

_________________________________________ 

Assinatura do candidato ou representante legal. 


